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Origem
Data
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ENCAMINHAMENTO/Iaz
Secretaria Municipal de Governo
tolto/02

Pelo presente expediente encamiúamos a V.Exa., Projeto de Lei
que " Autoriza o Município dc Coagonher/Mc r cotrtrttsr com o Banco de
Desenvolvimento dc l|Íines G€nis VA - BITMG, operações de cÉdito com ontorga de
gerantia e dá outres^ providências" a fim de ser avaliado e votado pelos Senhores Vereadores,
em cerítcr de URGENCIA .

Aproveitanos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima
e distinta consideração.
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Senhor Presidente,
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PROJETO DE LEI N." 5 nmz.
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Mnas Gerais, decreta e eq
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lri:

ArL T As operações de crédito de que trata o aÍt. lo, desta ki subordinar-se-ão
as seguintes condições gerais:

a) juros de até l2o/o (doze por cento) ao uro, pagráveis inclusive durante o prazo de
carência, .

b) atualizaçao monetária do saldo dwcdor segundo a variação do IGP-M ou outro
índice que venha a ser estabelecido para atualização monetíria de valores;

c) a divida será paga em ate 180 (cento e oitenta) meses, sendo até 36 (trinta e
seis) meses de carência e aré 144 (cento e quaÍenta e gntro) meses de amoÍtização, respeitados
os prazos definidos pelo BDMG para cada tipo de projeto.

d) a participação do Município, a título de coÍtrapaÍid4 com recursos próprios,
em montânte compreendido entre loplo (dez por cento) e 40elo (quarenta por cento) do valor do
investimento financiável, conforme o tipo de proj*o.

necessiirio e suficiente para a amortização das parcelas do
acessórios da díüda.
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extinção, pelas receitas que üerem a ser
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Autoriza o Municipio de Congonhas/MG a
contrrtrr com o Blnco dc Descnvolvimento de
Minas Geries S/A - BDMG, opençõcs dc
crédito com outorgr de gerentia e dá outras
providêncirs.

ArL l' Fica o Chefe do Exeqrtivo do Municipio de Congoúas, autorizado a

celebrar com o Banco de Desenvolvioento de lvfnus Gerais S/A - BDMG, openrçõ€s de crédito
eté o montante de R$ 5.@0.000,00 (Cinco milhões de reais), destinadas ao financiamento de
projaos de saneamento básico e ambietrtal, infra-estrutura e deserNolvimeÍúo urbano, aqüsição
de patrulha mecanizada e fortalecimento insritucional no âmbito do Progrema de
Modcrnizeção Institucional c AmpliaçIo da Infra-Estrutura em Municípios do Estado dc
Mines Gerais - novo §OMMd cujas condições encotrtram-sê previsas no aÍ. 2', desta Lei,
observada a legislação vigentg em especial as disposi@ da Lei Complementar n.o l0l, de 4 de
maio de 2000.

ArL 3P Fica o Municipio autorizado a oferecer em garantia das operações
credito, por todo o ternpo de ügência dos contratos de financiamento e ate a liquidação total

e do Fundo de Participação dos Municipios FPlvt em

único As receitas de transferência sobre as quais se aúoriza
constituição de caução como garantia dâs serão alteradas, em caso de

em sua

(
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ArL 4" O Chefe do Executivo do Municipio está autorizado a constituir o Banco
de Desenvolümento de lúnas Gerais S/A - BDMG como seu mandatá,r'io, com poderes

irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transfer&rcias
mencionadas no caput do artigo terceiro, os recursos ünculados, podendo ulilizer gs5gs recursos
no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o artigo primeiro.

Perágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Municipio e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

ArL S Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar cotrtÍatos, convênios, aditivos e teÍmos que possibilitem a
exeorção da presente [li;

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelÍrs normâs do Prograrna Novo
SOMMA referentes às operações de credho, ügentes à época da assinatura dos contratos de

financiameoto;
c) abrir conta bancária vinculada ao contÍato de financiamento, no Banco,

destinada a centralizar a moümentação dos recursos decorrentes do referido contrato;
d) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para quaisquer coÍúroversias

decorrentes da s(ecução dos contratos.

Arâ 6' Os orçamcÍrtos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações

necessiírias às amortizações e aos pagame[tos dos encaÍgos anuais, relativos aos contratos de

financiamento a que se refere o art.lo.

ArL ?p Fica o Chcfe do Executivo autorizado a órir crédilos especiais destinados

a fazer face a pagamentos de obrigaÉes decorrentes das operações de crédito oÍa .rutorizadan.

Art E" Esta L€i efira em ügor na data de sua

Congonhas, 9 de
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Prefeito Municipd
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Sr. Presidente,
Nobres Vereadores

O Financiamerto que se pretende, através do Programa Novo Somm4 é um
trabalho que s€ iniciou em outubro de 2001, a partir de conüte do Governo do Estado de Minas
Gerais, representado pelo BDMG - Banco de Desenvolvimento de lvfinas Gerais S/A-

O Prograrna como um todo, que tem recursos escassos, contempla aqueles
municípios conüdados e que tenham uma situação econômica e financeira compativel com o
investimenÍo pretendido, ressaltando-se que estes Municípios deveÍ'ao ter cumprido todas as

normas legaig especialmente, a Lei Conrplementar l0l, de 04/05/2000 Q-ei de Responsabilidade
Fiscal).

Após aruíüse de toda a doctmentação encaminhada ao BDMG, finalmente, em 2l
de agosto de 2002 foi assinado entre o BDMC e a Prefeitura Municipal de Congoúas, Protocolo
de Intenções no valor total de R$6.965.000,00 (seis milhões, oovecentos e sessentâ e cinco mil
reais), objetivando a cortinuação dos entêndimentos para o financiamento no valor de
R$5.000.00O,00 (cinco milhões de reais), ressaltando que a diferença no va.lor de
RS1.965.000,00 (um milhão, nov@entos € sêssema e cinco mil reais) entre o financiamento e o
investimcnto, refere-se à contrapartida.

O Programa Novo Sormu corúempla fimnciamentos nas s€guhtes áress:
- Sanearnerto bosico e arüiental;
- Infi'a-estnrtura uôaaa;
- Desenvolvimento uóano;
- Aqui§ção de patrulha mecanizada; e
- Fortalecimento institucional.

0 que o Executivo praende com o financiamento é er(ecutaÍ obras em infra-
estrutuÍa uÍbana contemplando ações na rírea de iluminação pública, que deverá beneficiar mais
de 2000 (dois mil) consumidores com a extensão da rede de energia elárica urbana já existentg
e no sisterna üário com a construção de ponte de pista dupla com suas alças ligando o bairro
Praia ao bairro Criso Rei e a paümernaçâo de aproximadamente 8 Km de asfalto, inclusive,
beneficiando o Balneário Parque da Cachoeira-

No item desenvolvimento urbano o que se pretende é dotar o Municipio de um
mercado municipal para disciplinar a feira liwe existentg proporcionando aos feirantes a
o<posição diária dos seus proôrtos ern um espaço adequado.

Quarúo ao item fortalecimento institucional, ele e obrigatório. O financiamento
contemplará ações nas rireas de tecnologia de

principalmente para

modernização de §stemas de

ó."'
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e equipamentos de infornuítica,
capacitação de recursos humanos, serviços

de gasos,
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Com a conücÉo de que esta proposta s€Ía beÍn acolhida, creio na apreciação
favoúvel do Projeto de Lei por esta Emérita Casa.

§roveitamos o ensejo para manifesar a V.Exa. e núres Edis nossos protestos
de disinta consideração.

MONTEIRO
Prdeito Municipel

Q;rr.'
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ot)
também ern êquipameÍÍos de apoio à operaçâo e fiscalização e infra-estrutura fisica através
melhoria de instalações e de programas operacionais de atendimento aos munícipes.

Ressalta-se que o financiamento contrstado poderá ser inferior ao estabelecido na
lei autorizativa, pois o financiamento aprovado pelo BDMG foi o mâximo possível dentro da
análise da documentação apresentada. Após conclusão dos projetos se estabelecerá o valor a ser
efetivarnente conúatado.

P PRESIDENTE KUBITSCHEC
Pi(c{@l 1341{04

K, 135-CENTRO-CONGONHAS - Mc - CEp 36.41m00 - TEL.:(31)3231 i3O0 - FAX: 131)g7311240

Congonhas, 9 de outubro de 2O02.
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Con.ronhds abriga o
- ,naig Núesgyo

coarjonto ata àrte
bafioca das Américas-
Obra do gênio
AntÓnio Fran ci sco U sboa,
o Aleijadinho-
Beín Yit do

Congonàas cily sàelÍgrs
lhe mosl expF-ssiw
d.oúp oÍ lhs baroque atl

! \n cr'cas C@ated bv
1íâ qenius called

Antônio Francisco Lisboa,
Abiadinho.
Wellcome

Congonhas aherga el
grupo màs exprcssiw del
ade baírc(.o de Afieicas
El trabajo de üm gen,a,
An lonio F @ncisca Usboa,
Abtadinho.
Bieavenido

Conqonhas h6be,ge
la grcupe plus
exprcssil & l'a
BaÍoqus ct'Anérique.
Le lrcvail d'un génie,
Àntê,,lio F rancisr,o Lisboa,
Aleipdinlp
Eienvenue

Oficio Plr/lCl247l2OO?-
Congonhas, 25 de outubro de 2002

Ilm" Sr.
Eduardo Cordeiro Matosinhos
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGON}IAS - MG

PREFEITURA MUNICIPAL

GONGONHAS
Construindo o que o povo quer

,d
"ft{ç.

topr\'N,

Ref.: Projeto de Lei n" 075/2002, de 09/10/02

Seúor Presidente.

o projeto de lei apresentado obedeceu rigorosamente à minuta enviada pelo
BDMG, que por sua vez havia sido aprovada pelo Banco Central do Brasil,
portanto, não sendo passivel de inserções ou coíes.

PONTE - quanto às obras que se pretende e\ecular, conlorme discriminado
na jusliíicativa, são as seguintes: ponte sobre o rio Maranhão, na região de
"volta do Cipó", ligando os bairros da Praia e Cristo Rei. A ponte deverá ter
aproximadamente 45,00 metros de extensão por I1,00 metros de largura,
com duas pistas, incluindo dois passeios de 02 metros para trólcgo de
pedestres nos dois sentidos, com su:§ respectivas alças e pistas de
interligação de aproximadamente 2,5Km.

VIADUT'O - inlormamos que o recurso será tambóm suÍiciente para a
construção do viaduto sobre a RFFSA, na "Volta do Cipó", com
aproximadamente 19,00 metros de extensão por t 1,00 melros de largura-
com passeios tambem de 2,00 rnetros, que possibilitará a ligaçào definitiva
entre os bairros Cristo Rer e Prara^

- Obras lambém importantes que se executarão com os recursos. serão as

seguintes:

. MERCADO - construção do mercado coberto para exposição e vendas de

produtos alimentícios produzidos no Município, luncionando diariamenle que,

Z,/,! /zr
,!q. /ü'. :: íc)

Kt ci('t i L!!

/f//,,, dt'i

Praça Presidente Kubitschek, 135o 36415-000. Con
Tel:(31) 373 í -1300 o e-mail: pmcmg@connet.com.br

has/MG

0

Apesar de entendermos que ajustificativa anexada ao Projeto
de Lei ora em lramilação seria suficiente para formar a opinião dos ilustrissimos
senhores Vereadores, sentimos a necessidade de prestar outros esclarecimentos,
que sÍio os seguintes:



Conlonhas abrlga o
mait exptÊslivo
conjunto da a,1e
barroca das Améíicas.
Obra do gênio
An tô n i o Fran c i sco Li sbo a,
o Aleijadinho.
Bem vindo

Congonh as city shelle rs
lhe mosÍ expressive
õ.oup ol lhe beroque ad

. qmencas. Crcated bY
\íe senus calted

Anl ôni o F rcnci sco Li sboa,
Alei)adinho.

Wcllcome

Congonhas alberga el
grupo más exüessivo del
ade banoco de Ameicas
El l?bajo do um genio,
An tônio F ranc i sco Li sboa,
Aloijadinho
Bienvenido

Congonhas hâberya
le grcupe plus
expressil de l'aÍt
Baroque d'Améique.
Lo travail d'un génio,

Anlônio Francisco Lisboa,
Aleijadnlho.
Bienveaue

PREFEITURA MUNICIPAL
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CONGONHAS
Construindo o quo o povo quer

além das bancas sufrcientes para os produlores de Congonhas, contemplará lojas
p.!ra açougue, peixaÍia" administração e aíesanato.

. ENERGIA ELETzuCA - extensão e ampliaÇão da rede elétrica e\istente, com a
instalação de aproximadamente 550 postes na iirea urban4 beneficiando mais de
2.000 municipes, além do atendimento de I l0 famílias com energia elétrica rural,
famílias êstas já cadastradas, sendo que o maior contingente está na região do AIto
Maranhão.

. ASFALTO - no Protocolo de Inlenções lambem se previu o asfaltamento ligando
o viadulo que será construído sobre a RFFSA na "Volta do Cipó" à avenida
Michael Pereira de Souza, se interligando através dos barrros Crand Park,
Primavera e Nova Cidade, alem das alças de acesso à ponte e ao viaduto. Alem de
ficar determinado o asfaitamento completo dos bairros Cristo Rei, Dom Oscar e
Barro Preto, Fonle dos Moinhos, Basilica, Matriz, Alto do Cruzeiro, Lamartine e
Vila Andreza.

Esclarecemos ainda que não será possivel o aproveilamento
das vigas de 17 metros de exlensão. adquiridas da CSN, em razão do vão livre a ser
transposto, de aproximadamente 45 metros de extensão, ser muito superior ao das
vlgá§.

Diante do exposto, solicitamos de V. Ex"s. a aprovação do
projeto de lei n" 075/2002, de () tot20t)2

A o te

o
Plcfcito lVltrnicipal

Praça Presidente Kubitschek, 135. 36415-000. Congonhas/MG
Tel:(31 ) 3731- 1300 . e-mail: pmcms@connet.com.br

I
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Congoúas,23 de or"rtubro de2.002.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Projeto de Lei 075/2002 - Autoriza o município de Congonhas contratar com
o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/4, operações de crédito com
outorga de garantia e dá outras providências.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei üsando a contratação de emprestimo pelo município
junto ao BDMG.

A proposta está deüdamente justificada.

E competência privativa do rnunicípio legislar sobre a matéria de interesse

exclusivamente local, podendo o mtmicipio contratar empréstimos, desde que obedecidas
as noÍrnas estatuidas na legislação específica, editada pelo Senado Federal.

O projeto e legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

à..
ADRIÁNO MELILLO

Procurador do Legislativo

- N* ' inu l'' /''

- -n[ <ú*"-

Rua Parlre Anrônio Conêa, 163 - Ceritro - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731' 1840 ' Site: www.camaÍaconSoúas mg'gov br - E-mail: camâÍamc@conett com'br

W

O projeto é de iniciativa do Executivo que e competente para tal.
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Congonhas, 06 de novembro de 2.OO2.

Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redaçâo Final.

Ref.: Projeto de Lei no 07 5l2AO2 - Autoriza o Município de Congonhas
contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG,
operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências.

RELATORIO

O projeto é legal e constitucional.

Sou favorável à aprovaçáo do mesmo.

Esteéomeurelatóri

VANDE S MARTINS
Relator

CMC/hmfs
;u)*w

/a*l C@|-CL

Ê1l*1"

Lr{-ro<

)/

?

Rua padÍe AnrôÍio coaêa, 16l - Centro - congonhavMG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaÍacongonha§.mg.8ov.br - E-maü: carnâramc@conen.com.br

t

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Município a contratar
empréstimo com o BDMG, destinado ao financiamento de projetos de saneamento
básico e ambiental no âmbito do Programa de Modernização lnstitucional e
Ampliaçâo da lnfra-estrutura em Municípios do Estado de Minas Gerais - novo
SOMMA.

@/* &-l-rE*-
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Congonhas, 20 de novembro de2.OO2.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Proieto de Lei no 07 5l2OO2 - Autoriza o Município de Congonhas
contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gêrais S/A - BDMG,
operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências.

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o MunicÍpio a contratar
empréstimo com o BDMG, destinado ao financiamento de projetos de saneamento
básico e ambiental no âmbito do Programa de ModernizaÉo lnstitucional e
Ampliação da lnfra-estrutura em Municípios do Estado de Minas Gerais - novo
SOMMA

O projeto visa melhorar a estrutura urbana construindo uma
ponte, um mercado, êxtensão e ampliaçáo da rede elétrica e asfaltamento.

Sou favorável à aprovaçáo do mesmo.

Esteéomeurelatório

ÀRAj

0Ô

MI L NETO
elator

€,--.4--*'-
CMC/hmfs (r L/

\.a q§^- q
Q-< [ .7,.:-....

Rua PadÍe Anlônio Coneá, 163 - CeDtro - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731-18,10 - Site: www.câ.maracongonha§.mg.gov.br - E-mail: canaramc@cone[.con.bÍ
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REQUERIMENTO
cMcíNo 255t2002

Exmo Sr
Eduardo Cordeiro Matosinhos
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os Vereadores quê o presênte subscrevem, dispensadas as demais
formalidades contidas no texto regimental vigente, REQUER a V.Exa
que determine a SUSPENSÃO desta REUN|ÂO, pelo interualo de 30 (trinta)
minutos, cuja finalidade será permitir a COMISSÃO TRIBUTAÇÃO, FINANçAS
E ORçAIIENTO, em conjunto, analisarem e emitir PARECER aCerCa dO
PROJETO DE LEI No 075/2002, após, para 1o e 2" TURNOS de
DrscussÕES e voTAÇÔES, nesra REUNTÃO EXTRAORDTNÁR|A,

Câmara Municipal de Congonh as, p *./<o.Z ,o nê -fuo L

Vereadores q

Rua Padre Anrônio Corrêa, 163 - CentÍo - CongonhavMc - Tel.: (l l) 3731-1840 - Site: www.camaracongoúas.mg.gov.bÍ - E-mail: caoaÍamc@cone tt.cotrl.br
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Congonhas, 12 de dezembro de 2002'

Comissão de Tributação' Finanças e Orçamento'

-ritffi 
:.w:w:u.tx#x*'Ei1:-'"H;$â§:x"1â:

RELATORIO

;ffi Irl.itr:l**'xf':xHffimlfffi ru;m,iu.rot uma audi-êncta "J*à,à,-i.Pfônicos co

ffi :"-H:i.ilTtrt ffiffi auá"''a 
"to 

o se guinte :

'*u""0,1r1iü"ufl:"L§*HJ:S:i;;;""""u."estetipode emPréstimo deüdc

Que várias cidades estilo reivindiendo este empréstimo' mas não

estão com caiacidade de endiüdamento;

Que hoje, 80 cidades estão na fila osperando liberação;

Este tipo de emprestimo é feito mediante a formação de uma

comissão, podendo r"t u p"tti"ipação de um vereador' para acompaúar as

obras e o Pagamento,

Asultimascidadesquefizeramesteempréstimoforam:Unaí,
Divinolândia,ltabira,CampoBelo,UberlândiaeSantaLuzia;

O empréstimo se subdividido em errprffimos menores que

apresenta juros e prazos diferenciados.

O banco libera os pagamentos depois de medições, inclusive com

fiscalização de engeúeiros indicados pelo próprio Banco-

'.,l*{t\
'.í.3,

Rua Padre Antônio con€a' ló3 ' cenro - coDSoDi zs/MG 'Tel.: (31) 3731-1840 - site: w$lx.caoaÍacoryontr u.ng.gov.bt. E-tnail: cawanco,c,ne*cofr,bt
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Dito lsto, ressaltamos ser Preocup ante a vanação que o IGP

f
o0

do nos últimos meses, mas que pode ser explicado Pe la

transição de governo federal e estadual, eln part tcular a indicaç ão da nova
velll apresentan

vem mexendo muito com o mercado, causando grande

equlpe econômica que consiga acalmar o

instabilidade. O que se espera e que o novo governo

mercadoeoíndicevo Ite aos Patamares do inicio deste ano'

Tabela abaixo:

Esteéomeurelatório

Noanode200loacumuladodos12(doze)mesesfoil0,37.

Isto posto, sou favorável ao projeto, pois o. tempo gue se levará para a

devida efetivaçao " 
mtnitação de docume'ntos é o tempo que o Executivo

precisa para analisar os índices do IGPM'

ANIVALDO NIO SANTOS COELHO
Relator

I de Congonhas

a

veznç co^/cLuç õ€-s §)a ee:LA-@R

lt /( ( I

Ir (t I /

AbrilMaFevereiroJa neiro 8-)0Dezl200l 0 560 090 06l 60022
Nove m broOutubroSetembrotoAJulhoJunho 9I-) 872 402 32I 954I )

Rua pàrtB AntôDio Coftêa, t 63 - CeotÍo - co,sonhas/ 4c -Tet..(31) 373t-tE40 _ §;12. 1yy*rfuufugalU,ng,gOy,h
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PROPOSTÇAO DE LEt No 0681200

AuroRrzA o nluutclpto DE coNGoNHASTMG A
CONTRATAR COM O BANCO DE OESENVOLVIMENTO DE
MINAS GERATS s/A - BDMG, opERAÇÕes or cnÉolro
COM OUTORGA DE GARANTIÀ E DA OUTRAS
pRovroÊucns.

A Câmara Municipalde Congonhas aprovou:

Art. ío - Fica o Chefe do Executivo do Município de
Congonhas, autorizado a celebrar corn o Banco de Desenvolvimento de
Minas Gerais S/A - BDMG, operaçÕes de crédito até o montante de
R$5.000.000,00 (cinco mithões de reais), destinadas ao Íinanciamento de
projetos de saneamento básico e ambiental, infra-estrutura e
desenvolvimento urbano, aquisiçáo de patrulha mecanizada e
fortalecimento institucional no âmbito do Programa de Modernização
lnstitucionat e Amptiação da lnfra-Estrutura em Municípios do Estado
de Minas Gerais - novo SOMMA, cujas condiçÕes encontram-se previstas
no art. 2o, desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as
disposiçoes da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

Aí1.20 - As operaçôes de crédíto de que trata o art. 1o, desta Lei
subordinar-se-áo as seguintes condiçÕes gerais.

a) juros de ate 12o/o {doze por cento) ao ano, pagáveis inclusive
durante o prazo de carência;

b) atualizaÉo monetária do saldo devedor segundo a variação
do IGP-M ou outro índice que venha a ser estabelecido para
atualização monetária de valores;

c) a dívida será paga em até í80 (cento e oitenta) meses,
sendo até 36 (trinta e seis) meses de carência e até 144
(cento e quarenta e quatro) meses de amortização,
respeitados os prazos definidos pelo BDMG para cada tipo
de projeto.

d) A participaÉo do Município, a título de contrapartida, com
recursos proprios, em montante compreendido entre 10%

v
ü

ot

Rua padÍe AÍônio CoíÍêa, 163 - Centlo - CongoúaíMc - Tel.: (31) 3?31-18,10 - Site: www]camalac0nSonhas.mS.go!.br - E-mail: camaramc@conelt'com br
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(dez por cento) e 40% (quarenta por cento) do valor do
investimento financiável, conforme o tipo de projeto.

Art. 30 - Fica o Município autorizado a oferecer em garantia
das operaçóes de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de
financiamento e até a liquidação total da dívida, caução das Receitas de
Transferência do lmposto Sobre Operaçóes Relativas à Circulaçáo de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte lnterestadual e
lntermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação dos
Municípios -FPM, em montante necessário e suficiente para a amortização
das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

ParâgraÍo único - As receitas de transferência sobre as
quais se autoriza a constituição de cauçáo como garantia das operaçóes de
crédito seráo alteradas, em caso de sua extinção, pelas receitas que vierem
a ser estabelecidas constitucionalmente em sua substituiçáo,
independentemente de nova autorizaçáo.

Art. 40 - O Chefe do Executivo do Município está autorizado
a constituir o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais SiA - BDMG
como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e Írretratáveis, para
receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências
mencionadas no capuÍ do artigo terceiro, os recuÍsos vinculados, podendo
utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos
contratos a gue se refere o artigo primeiro.

ParâgraÍo único - Os poderes mencionados se limitam aos
casos de inadimplemento do Município e se restringem às parcelas
vencidas e não pagas.

Rua padÍe A ônio corÍêa, l6j - centÍo - couoúas/Mc , Tel.r (31) 3731-1840- site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mÂil: catnzramc@conett.com br

Art. 5o - Fica o Município autorizado a:
a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e

termos que possibilitem a execução da presente Lei;
b) aceitar todas as condiçôes estabelecidas pelas normas

do Programa Novo SOMMA referentes às operaçóes de
crédito, vigentes à epoca da assinatura dos contratos de
financiamento;

c) abrir conta bancÁria vinculada ao contrato de
flnanciamento, no Banco, destinada a centralizar a

movimentação dos recursos decorrentes do referido
contrato,
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d) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte
quaisquer controyérsias deconentes da execuçáo dos
contratos.

Art. 60 - Os orçamentos municipais consignarão,
obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizaçôes e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento
a que se refere o ar7. 10.

AÍ1.70 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos
especiais destinados a Íazer face a pagamentos de obrigaçôes decorrentes
das operações de cráJito ora autorizadas.

Art. 8o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês de
dezembro de dois mile dois.

EDU
P

AR ORDEIRO NHOS
dente da Mesa D ra da

Câmara Municipalde ongon has

CMC/hmfs

Rua padre Anlôoio CorÍêa, 163 , Ccntro - CongoúaíMG - Tel.: (31) 3731-1840 - Sile: www.camaracongoúa§.m8 8ov.bÍ - E-mail: camâÍâmc@conett.com br
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coNVocAçAo
04u2002

Os Vereadores quê a presentê subscreve, no uso de suas atribuições
legais e reqimentais, CONVOGA os demais Vereadores, membros
desta Casa Legistativa, para 4' REUNÉO EXTRAORDINÁRn
desta Sessão Legislativa, a se realizar no próximo dia 12 de
dezembro de 2002. quinta-feira. às 16h e 30 min. NO SALAO NOBRE
"VEREAOOR leÉnCtO DE SOUZA COSTA'. no Prédio da Cámara , cula a
PAUTA consiste do seguintê:

1â PARTE:

oRAçÃO DO PATNOSSO
APREGNÇÃO ATA REUNIÃO ANTERIOR
coRRESPONOÊNCn EXECUTTVO (LETTURA)
CORRESPONDÊNC|A D]VERSOS
CORRESPONDÊNCN VEREADORES

GR,ANDE EXPEDIENTE

2" PARTE

PROJETO DE LEi N' 75I2OO2 - AUTORIZA O MUNICíPIO DE CONGONHAS/MG A
CONTRATAR COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A -
BDMG, OPERAÇqES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE GARANTIA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS

PROJETO DE LEI NO 083/2002 - DISPÔE SOBRE AUTORIZAÇÃO FIRMAR
coNVÊNlo DE PARTtcTPAÇÃO rRtAUrnRn.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de dezembro de2OO2

Vereadores:

1

2
5
6
7

Rua PadÍe Antfuio CoÍrêa, 163 - Ceolro - CongoúaVMG - Tel )3711-184i) Site: www-camaÍacongoúas. mg.gov.br - E-mail: carlalamc@conett.com.bt

PEQUENO EXPEDIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.Ô 2.395, DI' I3 DE DEZEMBRO DE 2OOZ.

Ârrtoriza o Município de Congonhns/MG n

corltretnr com o BÀnco «lc l)escnvolvinrcnto de
I\linrs Gerias S/A - IIDM(;, opcrlçõcs tle
cródito com outorgs rle garantia e dá outrns
providências.

Àrt. l' Fica o Chefe açfiüuriro do Município de Congonhas, autorizado a

cclebrar com o Banco de Desenvolvimeítójlê Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito
até o Ínontante dc R$ 5.000.000,00 (Cin+dr milhô'ês cle reais), destinadas ao Íinanciamento de
projetos dc saneamento básicq e. atnbiéittnÍt- lílra-êslrutura e desenvolvimento urbano, aquisição
de patrulha nrecanizada 1'f fortltebltngnto, .' irtdtitücional no âmbito do Progrrnrn de
Morlernizaçío Institnciollíl"dúiíp.liniãO:dn l n fr{::E§t}trturf, em Municípios do EsÍnrlo rlc
Minns Gerais - "oví §tlMrv-íaí' 

"r'l"t 
/.iii'diço"d encontfamlje previstas nó art r, dcsra Lei,

obscrvada a lesislaçãiilüiÊeni"l .6Á 
"-ec''ei;l§.àisnoslcõ'el 

dà L'dÊdomolcmenrar n.o t0l. de 4 dc
maio de 2000 ,1jií,,.f .i, ',,{l- 

.ill.,',"*. "i; '' i "f K
.., ,. , , 

.,,,, Ji:;,{"i.'}',X?' ,, I ;,,,,. .d;i
Arr. 2n-hs cipéraçôes de crédi[o Ie,qué irat; ó,'hi"t. l', desta Lci suborrJirrar-se-ão

as seguintes condições geiais: . .. ., r . ,, ; , .., .., ,.r l,t.'

a) juros de até,tl)% (dozê pdr'bênto) ào artà, pagáveis inclusive rlurante o prazo de
carôncia; 

, b) arualização ,J;iilsp)ilürU#, segundo a variação do rGr,-M ou ourro
indice que vbnha a scr estabelecido para atüáliíaçeo monetária de valores;'' c) a <livida será paga em até 180 (cento e oitenta) meses, scnclo ató 36 (trinta e
seis) mescs de carência e alé 144 (cento e quàrenta e quatro) mesés de amortização, respeitados
os.prazos deÍinitlos pelo BDMG para cada tipo de projeto.

d) a participação do Municipio, a título de contrapartida, com recursos próprios,
em montatlte comprcendido cntre l0% (dez por ccnto) e 407o (quarenta por cento) do valor do
invcstimento financiável, conforme o.tipo <le projcto.

Ar1. 3" Fica o Municipio autorizado a olereCer em gafantia das operações de
*édito, poi todo o tempo de Vigência do§ contrato§ de financiamento e até a liquidação total da
dívida, caução das Receitas de Transferência do lrnposto sobre Operaçôes Relativas à Circulação
de Meicadorias e sobrc Prestação de Serviços de'Iranspoíe Interestadual e lnterrrunioipal e de
Comunica$o - ICMS e do Fundo de Paíicipação <los Municípios - fl)M, ern montanle
necêssário c suficiente para a amortização das parcelas do principal e o paganlento dos
acessórios da dlvicla.

Pnrágrafo único. As receitas de transferência sobre as quais se autoriza a

constitüição de caução como garantia das operaçtics de crédito serão alteràd em caso de sua

sua substituição.extinção, pelas receitas que vierehr a ser. estabelscidas constitucional
independentemente de nova autorização.a

lrr

pnestóEtttE «ugrrscHEcK, 135 - cENTRo - coHcoNxas - MG - cEP 36.415-0oo - r
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A Câmara Municipal de Congorrha§, Estarlo de Minas Gerais, dccrcta e cu,
Prêfeito Municipal, satrciono e promulgo a segtrinte Lei:

t'.

(3r) 3731 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG' CIDADE DOS PROFETAS

.,1

Arl.4" 0 Chefe do llxecutivo do Mi:nicípio está aütorizado â constituir g Banco

. dé ' Dcsenvolvimento de Minas Gerais S/A - IIDMG como seu mandatário, com poderes
.' irrevogáveis e irretratáveis, parà receber jr:nto às lbrttes pagadoras das receitas dc tlans[crências

. 
' 

mencionadas no cap,tl do artigo tercéiro, os récursos vinculados, podendo utilizar esses recursos
no iragamento do que lhc for devido por força dos ôontratos a que se refere o artigo prirneiro.

Parágráfo írnicô, Os podcres mencionados se limitanr aos casos tle
' inadimplcnrcnto rlo Municipio c se restringem às parcelas vencidas e hão pagas.

Ârt. 5' Fica o Municipio autorizado a.

a) participar c assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitenr a
execução da presente Lei;

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do Prograrna Novo
SOMMA rcfcrentes às operações de crédito, vigcntes à época da assinatura dos contratos <te

financiamento;' c) abrir conta bancária vinculada âo coqtÍato de Íinanciamento, no Banco,
destinada a centralizar a movimentação dos recursos decorrentes do relerido contrato;

neccssárias
financiamen

Congonhas,. l3

IRO.
PreÍeito M unicipal

\

2
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d) aceitar o foro da Belo Horizonte para quaisquer controvórsias
dêcorrentes da execução dos contratos.

Arl. (f Os

.if

!

:
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,(l

:

,' ', a fazer face a
;1, .

t

obrigatorianrente. as clotações
anuais, relativos aos contrâlos de

,a creditos especiais destinados
crédito ora autorizadas.
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